
Mandado 	sustar 
aumento de Mërilalidade 
A Justiça Federal do Rio de 

Janeiro deverá julgar, nas próxi-
mas horas, o mandado de segu-
rança pela suspensão da liminar 
que, concede aos donos de esco-
las particulares de Brasília, o di-
reito de reajuste das mensalida-
des escolares. O mandado foi 
impetrado pela Procuradoria Ge-
ral da República (2 a  região), com 
sede naquele estado, na última 
quinta-feira. Caso ele seja consi-
derado' improcedente, • a Procu-
radoria Geral da República vai 
entrar junto ao Tribunal de Justi-
ça do DF, com uma ação civil 
pública pára pôr fim à questão, 
segundo afirmou ontem, o procu-
rador João Batista de Almeida. 

De acordo com o procurador, 
independente do resultado favo-
rável ao mandado de segurança, 
a liminar que concede aos donos 
de estabelecimentos de en sino o 
direito de aumentar as mensali-
dades, não tem validade no DF, 
já que foi expedida pela Justiça 

Federal do Rio de Janeiro. "Nós 
pedimos a sua suspensão, apenas' 
para ganlíar tempo; evitando as-
sim, a cobrança de um índice 
maior das mensalidades já este 
mês". 

Baseadas na liminar expedida 
pelo juiz André José Kozlowski, 
da Justiça Federal do Rio de Ja-
neiro, no último dia 28, as esco-
las particulares irão repassar 
igualmente às mensalidades o 
aumento concedido aos professo-
res de 96,15 por cento, em três 
parcelas: 40,1 por cento este mês 
e mais 18,37 por cento em outu-
bro e novembro. Ontem mesmo 
alguns estabelecimentos dé ensi-
no já iniciaram a cobrança da di-
ferença a ser paga na mensalida-
de de setembro. 

"Com o fato desta liminar não 
ter validade no DF, as escolas es-
tão impedidas legalmente de co-
brar qualquer reajuste", obser-
vou o presidente da Associação 
Nacional de Pais e Alunos, Luiz 

Cassemiro. O não pagamento do' 
reajuste de 40,1 por cento -nas 
mensalidades deste mês; também 
é compartilhado pelo diretor-e-
xecutivo do Procon, Melchíades 
do Espírito Santo FeíTeira. "A 
nossa orientação é que os pais. 
não obedeçam a qualquer au-
mento, enquanto não for resolvi-
da a questão". 

"Se não pudermos cobrar o re-
ajuste das mensalidades, infeliz-
mente não estaremos em condi-
ções de pagar os 96,15 por cento 
aos professores. Vamos ficar de-
vendo este aumento a eles", dis-
se o presidente do Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino (Si-
nepe), Oswaldo Luiz Sáenger, 
que aposta na permanência da 
liminar. "Acho improvável que a 
Justiça Federal do Rio de Janeiro 
volte atrás numa questão tão sa-
biamente encontrada por ela, pa-
ra resolver as dificuldades, eco -1, 
nômicas pelas quais passam as • 
escolas atualmente".:. 
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